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PREJULGADO Nº 14 
 

A EC 41/03 inaugurou uma nova sistemática na forma de fixação dos proventos 
de aposentadoria ao alterar o § 3º do artigo 40 da CR/88. 
A Lei Federal nº 10887/04, que regulamentou o citado parágrafo, é aplicável a 
todas as aposentadorias previstas nas regras permanentes contidas no artigo 40 
e implementadas após a vigência da EC 41/03, que se deu em 31/12/2003, 
excetuando-se as albergadas por regras de transição que prevejam 
expressamente outra forma. 
Os proventos dos servidores policiais civis que ingressaram no serviço público 
antes da vigência da EC 41/03 que optarem e preencherem integralmente os 
requisitos da Lei Complementar nº 51/85 para a aposentadoria especial lá 
prevista, serão fixados de forma integral pela última remuneração com a garantia 
da paridade com os servidores em atividade. 
Da mesma forma, os proventos dos servidores policiais civis que ingressaram no 
serviço público antes da vigência da EC 41/03 que optarem e preencherem 
integralmente os requisitos para a aposentadoria especial previstos na Lei 
complementar Estadual nº 93/02 até 15/04/09, data da decisão da ADI nº 2.904-5, 
serão fixados de forma integral pela última remuneração com a garantia da 
paridade com os servidores em atividade. 
Os proventos dos servidores policiais civis que ingressaram no serviço público 
após a vigência da EC 41/03 serão fixados de acordo com o previsto na Lei 
Federal nº 10887/04, que regulamentou o previsto no art. 40, §§ 3º e 17 da 
Constituição da República de 1988. 
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ACÓRDÃO Nº 1345/11 - Tribunal Pleno 

 

INCIDENTE DE PREJULGADO. 
APOSENTADORIAS ESPECIAIS. POLICIAIS 
CIVIS. CÁLCULO DE PROVENTOS. EMENDA 
CONSTITUCIONAL Nº 41/03. LEI FEDERAL Nº 
10887/04. ART. 40, §4º DA CR/88. AUSÊNCIA DE 
REGULAMENTAÇÃO. MORA DO LEGISLADOR 
INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE 
REGRAS DE TRANSIÇÃO. TRATAMENTO ANTI-
ISONÔMICO. PREJUÍZO AOS SERVIDORES. 
DECLARAÇÃO PELO STF EM MANDADOS DE 
INJUNÇÃO. CONFLITO DE PRINCÍPIOS 
CONSTITUCIONAIS. SEGURANÇA JURÍDICA, 
IGUALDADE E LEGALIDADE. HARMONIZAÇÃO 
ENTRE OS PRINCÍPIOS. SERVIDORES QUE 
INGRESSARAM ANTES DA VIGÊNCIA DA EC 
41/03. POSSIBILIDADE DE FIXAÇÃO DOS 
PROVENTOS INTEGRAIS PELA ÚLTIMA 
REMUNERAÇÃO E PARIDADE. SERVIDORES 
QUE INGRESSAM DEPOIS DA VIGÊNCIA DA EC 
41/03. APLICAÇÃO DA LEI FEDERAL Nº 10887/04. 

 

I – RELATÓRIO 

Versa o presente protocolado sobre Incidente de Prejulgado suscitado pelo Douto 

Procurador-Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas. 

O Prejulgado foi instaurado com o objetivo de estabelecer uma adequada 

interpretação por parte desta Corte dos dispositivos constitucionais contidos no art. 40, §§ 1º, 

3º e 4º da Constituição da República de 1988 (CR/88). 

Tal questão foi levantada devido à insegurança jurídica a que estão sendo 

submetidos servidores que fazem jus a aposentadoria especial prevista no §4º do art. 40 da 

CR/88 e, em especial, cita-se o caso dos servidores Policiais Civis do Estado do Paraná. 
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A questão atinente à aposentadoria especial dos Policiais Civis, prevista no art. 

40, §4º da CR/88, já teve oportunidade de ser debatida no âmbito desta Casa, conforme o 

histórico de decisões a respeito do tema: 

Acórdão nº 1421/06-Tribunal Pleno – Decidiu-se pela possibilidade de aplicação 

da Lei Complementar Federal nº 51/85 às aposentadorias dos Policiais Civis Estaduais, mas 

com a exigência de idade mínima e afastando-se a aplicação da Lei Complementar/PR nº 

93/02 por vício formal de iniciativa; 

Acórdão nº 564/09-Tribunal Pleno – Reviu o decidido no acórdão acima se 

baseando na posição do Supremo Tribunal Federal que, pelo acórdão exarado na ADI nº 

2.904-5, declarou a inconstitucionalidade da LC/PR nº 93/02 e atribuiu efeitos “ex nunc” à 

decisão, declarando ainda o direito à aposentadoria especial com base na LC/PR nº 93/02 a 

todos os policiais que alcançaram os requisitos lá previstos até 15/04/09, data da decisão da 

ADI nº 2.904-5. 

Naquelas ocasiões, não se adentrou na questão atinente ao cálculo dos proventos 

destas aposentadorias especiais, limitou-se o debate ao critério de idade mínima e a questão 

do tempo mínimo nas atividades estritamente policiais. 

 

1.1 – POSIÇÃO DA DIRETORIA JURÍDICA (DIJUR) 

Após a apresentação da questão no Incidente de Prejulgado pelo Procurador-

Geral do MPjTC e sua recepção pelo Relator, a Douta DIJUR manifestou-se pelo Parecer nº 

8756/10, no qual aborda o tema sob a ótica principal da hermenêutica constitucional, das 

finalidades da interpretação constitucional e suas possibilidades. 

A DIJUR traz um resumo dos métodos de interpretação da Constituição, desde 

uma abordagem clássica até a aplicação de princípios interpretativos visando à aplicação dos 

princípios constitucionais e a realização dos Direitos e Garantias Fundamentais inscritos na 

Carta da República. 

A Unidade Técnica esclarece a existência de previsão do dispositivo constitucional 

sobre aposentadoria especial desde a redação original da CR/88, e como vem sendo alterado 

pelas sucessivas reformas previdenciárias. 

Após sucessivas alterações, o dispositivo contido no art. 40, §4º da CR/88 

encontra-se com a seguinte redação, dada pela Emenda Constitucional nº 47/05 (EC 47/05): 
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§ 4º É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a 

concessão de aposentadoria aos abrangidos pelo regime de que trata 

este artigo, ressalvados, nos termos definidos em leis 

complementares, os casos de servidores:  

I portadores de deficiência; 

II que exerçam atividades de risco;  

III cujas atividades sejam exercidas sob condições especiais que 

prejudiquem a saúde ou a integridade física.  

  Como bem colocou a DIJUR, entre os requisitos e critérios diferenciados que 

podem ser adotados pela lei complementar, para a concessão da aposentadoria especial, não 

se encontra a forma de cálculo de proventos, pois esta não é requisito nem critério necessário 

à concessão da aposentadoria, mas antes, uma consequência dos requisitos e critérios 

adotados. 

Continua o Órgão Técnico esclarecendo que a forma de cálculo para as 

aposentadorias previstas nos incisos e parágrafos do artigo 40 da CR/88 deverá, em 

princípio, respeitar a sistemática estabelecida nos parágrafos 1º, 3º e 17 do citado art. 40, 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 41/03 (EC 41/03). 

Não se fala mais, a partir da EC 41/03, em integralidade como sinônimo de última 

remuneração do cargo efetivo para as aposentadorias previstas nas regras previdenciárias 

permanentes, aplicáveis aos servidores públicos civis, cujos critérios e requisitos sejam 

alcançados após a vigência daquela emenda. 

Conforme a sistemática inaugurada pela EC 41/03, o cálculo dos proventos deve 

obedecer ao contido no art. 1º da Lei Federal nº 10887/04, ou seja, a aplicação da média 

salarial. 

A DIJUR traz a importante informação que o STF tem determinado a aplicação do 

art. 57 da Lei nº 8213/91 em sede de Mandado de Injunção, devido à omissão do legislador 

infraconstitucional em tratar a matéria mediante lei complementar. 

Continua a Unidade Técnica asseverando que todas as chamadas reformas 

previdenciárias provocadas pelas emendas constitucionais, em especial a 20/98 e a 41/03, 

trouxeram no seu bojo regras de transição em consonância com os direitos fundamentais 

insculpidos na Carta da República. 
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Tais regras de transição foram estabelecidas em respeito ao direito adquirido, à 

segurança jurídica e também para proteger situações de expectativa de direito, ou seja, para 

amenizar o impacto das novas regras àqueles que se encontravam no “meio do caminho”. 

Observou bem a DIJUR que as reformas previram a possibilidade daqueles 

servidores que já estavam em atividade, quando da vigência das emendas, se aposentarem, 

obedecidos determinados critérios, com proventos integrais equivalentes a última 

remuneração, além de manterem a paridade com os servidores em atividade. 

Alega a Unidade Técnica que, em relação aos servidores atingidos pelas regras 

da aposentadoria especial, houve um tratamento anti-isonômico por ocasião do 

estabelecimento de regras de transição, uma vez que em nenhuma das citadas reformas se 

estabeleceram tais regras para as aposentadorias especiais, a exceção foi aposentadoria 

especial do magistério que tem tratamento constitucional para seus critérios e requisitos. 

Segundo a DIJUR, esta situação teria ocorrido, pois a CR/88, desde sua redação 

original, previa a regulamentação da aposentadoria especial mediante a emissão de Lei 

Complementar por parte do legislador infraconstitucional, o que nunca ocorreu efetivamente, 

levando inclusive ao Supremo Tribunal Federal (STF) a posicionar-se favoravelmente aos 

servidores em sede de Mandado de Injunção. 

Conclui a Unidade Técnica que, em respeito aos princípios da dignidade da 

pessoa humana, da igualdade e da segurança jurídica, é possível a interpretação favorável 

aos servidores policiais civis que ingressaram no serviço público antes da EC 41/03 para que 

a fixação dos proventos da aposentadoria especial seja feita de forma integral equivalente a 

última remuneração com a garantia também da paridade com os servidores em atividade. 

 

1.2 – POSIÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS (MPjTC) 

O Procurador-Geral do MPjTC emitiu parecer no qual alega que a forma de 

cálculo prevista no §3º do art. 40 da CR/88, com redação dada pela EC 41/03 e 

regulamentado pela Lei Federal nº 10.887/04, é aplicável aos policiais civis que se aposentam 

pelas regras especiais. 

Alega ainda que o tratamento dado aos professores pela CR/88 não pode ser 

estendido aos demais casos de aposentadoria especial, pois teria sido opção do legislador 

que a forma de cálculo de proventos para as aposentadorias especiais previstas no §4º do 
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art. 40 da CR/88 fosse fixada de acordo com o estabelecido no §3º do mesmo artigo, ou seja, 

o cálculo pela média salarial. 

Continua o Douto Procurador-Geral afirmando que para interpretar a Constituição 

deve-se partir do método gramatical e para discutir a aplicabilidade do texto constitucional é 

necessária a existência da norma regulamentadora, o que não ocorre no caso da fixação do 

cálculo de proventos diferenciado dos policiais civis. 

Continua afirmando que também a interpretação histórica não autoriza 

entendimento diverso, pois a EC 47/05 poderia ter estendido, mas não o fez, a forma de 

cálculo diferenciado aos demais casos de aposentadoria especial. 

Assevera ainda que o Tribunal de Contas estaria atuando como legislador, 

usurpando a competência do Poder Legislativo e criando discriminação não autorizada pela 

CR/88, entender de modo diverso. 

Conclui afirmando que não é possível contemplar os policiais civis como 

beneficiários do art. 6º da EC 41/03, pois tal entendimento não tem fundamento na lei e nem 

na interpretação constitucional. 

Que a administração não pode conceder direitos, criar obrigações ou impor 

vedações por simples ato administrativo, depende de lei para tanto, na lição de Maria Sylvia 

Zanella Di Pietro. 

Traz posicionamento da lavra da Procuradoria-Geral do Estado de São Paulo para 

corroborar seu entendimento. 

Por fim, opina o Procurador-Geral pela aplicabilidade do §3º do art. 40 da CR/88, 

combinado com o art. 1º, §5º, da Lei Federal nº 10.887/04 ao cálculo dos proventos nas 

aposentadorias especiais, excetuada a aposentadoria especial dos professores, pois foram 

contempladas no art. 6º da EC 41/03. 

 

II – FUNDAMENTAÇÃO E VOTO 

Preliminarmente, entendo que suficientemente restou instruída e aclarada a 

questão em análise, pelos pareceres instrutivos dos órgãos desta Casa, razão pela qual, data 

vênia, deixo de acatar a sugestão apresentada pelo Procurador-Geral em sua peça inicial, no 

sentido da oitiva de entes vistos como interessados na questão. 
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A questão que ora se apresenta suscita uma abordagem cuidadosa por parte 

desta Corte, trata-se de questão polêmica, pois diz respeito a assunto não suficientemente 

enfrentado pelo Poder Judiciário, não havendo, portanto, um posicionamento pacífico dos 

tribunais no qual nos basearmos, muito menos foi objeto de regulamentação adequada pelo 

legislador, conforme ficou claro dos pareceres que enfrentaram a questão. 

Entretanto, esta Corte de Contas é chamada a posicionar-se sobre tal questão, e 

quando assevero que a abordagem deve ser cuidadosa, refiro-me ao cuidado que devemos 

ter enquanto Corte Administrativa Constitucional, atuando nos exatos limites a que estamos 

adstritos, autorizados pela Constituição e pelas leis. 

E exatamente qual é a questão a ser enfrentada? Necessário se faz a 

delimitarmos com clareza para que não restem dúvidas acerca do que esta Corte firmará 

posição. 

O Douto Procurador-Geral traz da seguinte maneira a problemática a ser 

enfrentada no presente prejulgado, transcrevo trecho da exordial: 

“...requerer a instauração de incidente processual de Prejulgado, 

visando interpretação adequada do disposto nos artigos (sic) 40, §§1º, 

3º e 4º da Constituição Federal, com redação que lhes foi dada pelas 

Emendas Constitucionais nº 41/2003 e 47/2005, respectivamente, no 

que diz respeito à fixação do valor dos proventos em caso de 

aposentadorias especiais – caso dos policiais civis – uma vez que há 

dúvida em relação à aplicação da nova sistemática imposta pela 

Emenda Constitucional nº 41/2003, regulamentada pela Lei Federal nº 

10.887/04 – proventos integrais pela média das contribuições – aos 

que implementaram os requisitos de aposentadoria a partir da data da 

referida Emenda (v. Protocolo nº 504679/09 entre outros).” 

A questão de fundo nos parece clara, diz respeito à dúvida na forma de cálculo 

dos proventos das aposentadorias especiais, e aqui está tratando especificamente dos 

servidores policiais civis estaduais, pois após a vigência da EC 41/03, a forma de cálculo de 

proventos aplicada às aposentadorias constantes das regras previdenciárias permanentes, 

previstas no art. 40 da CR/88, foi alterada de forma profunda, afetando, na maioria das vezes, 

de forma negativa o valor dos proventos. 

Portanto, esta Corte de Contas está sendo chamada a interpretar dispositivos da 
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CR/88, não se trata de usurpar a função do legislador, conforme aventou o Procurador-Geral 

em seu parecer. 

A possibilidade de interpretação da Constituição é da própria essência do Tribunal 

de Contas, que na sua atuação, no cumprimento de seu papel reservado pela própria Carta 

Magna, lida, na maioria das vezes, com questões de direito constitucional, interpretando-o e 

delimitando seu entendimento, não de forma definitiva, pois somente a coisa julgada no 

âmbito do Poder Judiciário possui tal prerrogativa, mas no exercício próprio de suas 

atribuições conferidas pela própria Carta da República. 

Nesse iter interpretativo, como qualquer aplicador da lei, esta Corte deve ter 

sempre como norte os princípios fundamentais que informam o corpo constitucional, deve 

buscar a máxima efetivação desses comandos fundamentais. 

Em tese, a questão, da forma como se apresenta, parece ser de simples solução, 

aplica-se na fixação dos proventos das aposentadorias implementadas após a vigência da EC 

41/03 a sistemática inaugurada com a emenda e regulamentada pela Lei 10.887/04. 

Seria, em tese, um caso de aplicação simples da subsunção da premissa menor, 

o caso concreto, à premissa maior, a regra, aqui considerada a Lei 10.887/04. 

Entretanto, esse exercício de subsunção clássico é possível quando existe um 

ajuste claro da hipótese descrita na regra com o fato considerado. 

Conforme nos ensina Luís Roberto Barroso1: 

Durante muito tempo, a subsunção foi a única fórmula para 

compreender a aplicação do Direito, a saber: premissa maior – a 

norma – incidindo sobre a premissa menor – os fatos – e produzindo 

como consequência a aplicação do conteúdo da norma ao caso 

concreto. Como já se viu, essa espécie de raciocínio continua a ser 

fundamental para a dinâmica do Direito. Mais recentemente, porém, a 

dogmática jurídica deu-se conta de que a subsunção tem limites, não 

sendo por si só suficiente para lidar com situações que, em 

decorrência da expansão dos princípios, são cada vez mais 

frequentes. 

 
1 BARROSO, Luís Roberto. Temas de Direito Constitucional – Tomo III. Rio de Janeiro. Ed. Renovar, 

2005. p 21. 
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No caso em tela, a simples subsunção à regra não oferece uma solução 

satisfatória. Ao defendermos um posicionamento tão simplista, que se funda tão somente no 

princípio da legalidade estrita, estamos deixando de lado outras variáveis, outros princípios 

aplicáveis ao caso que também têm previsão constitucional e entre os quais não existe 

hierarquia, mas uma relação de harmonização, e em momento algum está previsto na 

Constituição que a Administração deve obediência cega ao princípio da legalidade, pelo 

contrário, deve obediência à Constituição como um todo, devendo, portanto, harmonizar o 

princípio da legalidade com os outros princípios, explícitos e implícitos, insculpidos no texto 

constitucional. 

Necessário é olhar o caso levando-se em conta suas particularidades, partindo da 

situação concreta e buscando a solução consentânea com a “vontade” da Constituição. 

E quais seriam estes elementos concretos extraídos da questão que ora se 

apresenta e com os quais temos que necessariamente trabalhar? 

Primeiramente, entendo que a DIJUR e o Procurador-Geral enfrentaram a questão 

sob enfoques diferentes, mas complementares. 

A DIJUR aborda a questão sob um enfoque mais principiológico, tratando-a de 

forma mais sistemática e distingue a situação dos servidores em atividade antes e após a 

vigência das emendas 20/98 e 41/03, esclarece ainda que a mora do legislador 

infraconstitucional na regulamentação da aposentadoria especial tem gerado situações de 

insegurança e violação de direitos garantidos pela Constituição desde sua promulgação. 

Também é esse o entendimento que vem se firmando no Excelso Pretório, 

mediante o julgamento de vários Mandados de Injunção, conforme bem trouxe a DIJUR em 

seu opinativo. 

O Procurador-Geral enfrenta a questão sob um enfoque mais legalista, 

demonstrando uma preocupação quanto à inexistência de autorização expressa, seja por 

parte do constituinte reformador, seja por parte do legislador infraconstitucional, para que se 

estenda a possibilidade da fixação dos proventos integrais pela última remuneração e a 

paridade às aposentadorias especiais previstas no §4º do art. 40 da CR/88. 

Quando afirmo que os opinativos são complementares, refiro-me ao fato de que 

tanto a DIJUR quanto o Procurador-Geral não se insurgiram quanto à nova sistemática 

inaugurada pela EC 41/03 e regulamentada pela Lei Federal 10.887/04, entretanto, a DIJUR 

em seu opinativo traz os seguintes questionamentos: 
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a) Que consequências provocaram e continua provocando a mora do 

legislador em regulamentar a aposentadoria especial, prevista desde a 

redação original da CR/88, aos servidores que a ela fazem jus? 

b) Teria o constituinte reformador a deliberada intenção de não 

privilegiar os servidores a que se refere o dispositivo constitucional em 

análise, e somente eles, com regras de transição que previssem a 

manutenção dos proventos integrais pela última remuneração e a 

paridade? 

Conforme acima explicitado, a lacuna legislativa e o prejuízo que vem sofrendo os 

servidores já foram declarados pelo STF, quanto a isso não há dúvidas. 

Neste sentido, é esclarecedor o texto constitucional que trata do Mandado de 

Injunção, transcrevo o inciso LXXI do artigo 5º: 

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de 

norma regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e 

liberdades constitucionais e das prerrogativas inerentes à 

nacionalidade, à soberania e à cidadania; 

 A Suprema Corte Brasileira quando julga um Mandado de Injunção está 

declarando a existência de uma lacuna no ordenamento, está declarando a mora injustificável 

do legislador pátrio em dar efetividade a direitos amparados pela Constituição da República, e 

é o que vem fazendo em relação à previsão contida no §4º do artigo 40 da Carta da 

República. 

Ora, como afirmar então que foi opção do constituinte reformador não contemplar 

as aposentadorias especiais com regras de transição? Na verdade as regras que serviriam de 

base para eventuais regras de transição nunca foram estabelecidas. 

Outra constatação interessante que extraio, e merece ser apresentada é: a 

prevalecer o entendimento esposado pelo representante do parquet de contas, um policial 

civil que tenha ingressado no serviço público antes da EC 41/03 e queira se aposentar, com 

direito a última remuneração do cargo efetivo e com paridade com os colegas em atividade, 

poderá fazê-lo, mas não pelas regras da aposentadoria especial, que, como vimos, é um 

direito que lhes pertence desde a redação original da atual Constituição da República. 

Poderá aquele servidor policial civil se utilizar das regras previstas no artigo 6º da 
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EC 41/03, ou seja, deverá, como qualquer outro servidor que não labora nas mesmas 

condições de risco, trabalhar 35 anos se homem ou 30 anos se mulher, além de alcançar 

idade mínima, 60 anos ou 55 anos respectivamente, poderá ainda utilizar as regras contidas 

no art. 3º da EC 47/05 que preveem: 

Art. 3º Ressalvado o direito de opção à aposentadoria pelas normas 

estabelecidas pelo art. 40 da Constituição Federal ou pelas regras 

estabelecidas pelos arts. 2º e 6º da Emenda Constitucional nº 41, de 

2003, o servidor da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios, incluídas suas autarquias e fundações, que tenha 

ingressado no serviço público até 16 de dezembro de 1998 poderá 

aposentar-se com proventos integrais, desde que preencha, 

cumulativamente, as seguintes condições: 

I trinta e cinco anos de contribuição, se homem, e trinta anos de 

contribuição, se mulher; 

II vinte e cinco anos de efetivo exercício no serviço público, quinze 

anos de carreira e cinco anos no cargo em que se der a 

aposentadoria; 

III idade mínima resultante da redução, relativamente aos limites do 

art. 40, § 1º, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, de um ano 

de idade para cada ano de contribuição que exceder a condição 

prevista no inciso I do caput deste artigo. 

Já, se quiser se aposentar pelas regras da aposentadoria especial, um direito que 

o constituinte lhe garantiu desde a redação original da Carta Magna, não poderá levar seus 

proventos integrais pela última remuneração, antes, verá os mesmos sendo reduzidos pelo 

cálculo da média, além de perder a paridade. 

Ora, não vejo como razoável nem consentâneo com os princípios constitucionais 

que isto ocorra dessa forma, um servidor policial civil que ingressou no serviço público antes 

da EC 41/03, que desde a redação original da CR/88 já possuía o direito de aposentar-se por 

critérios diferenciados, e que vem sendo prejudicado pela mora do legislador, veja-se 

obrigado a abrir mão de sua aposentadoria especial, laborando nas condições de risco, para 

aposentar-se com a manutenção de seus proventos integrais iguais a última remuneração, 

além da paridade. 
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Não consigo visualizar esta situação como sendo algo deliberadamente planejado 

pelo constituinte reformador, como sugere o representante do MPjTC, pensar assim, a meu 

ver, não contribui para a realização e ampliação dos direitos e garantias constitucionais. 

Nesse ponto, inclino-me a concordar com a Diretoria Jurídica, estamos diante de 

uma violação dos princípios da igualdade, da segurança jurídica e da própria dignidade da 

pessoa humana, pois, em que pese não ser critério nem requisito para concessão da 

aposentadoria, o cálculo dos proventos constitui, senão a principal, uma das mais importantes 

dimensões do procedimento aposentatório, trata-se da fixação do quantum com o qual 

subsistirá o servidor no período da vida em que mais dele necessitará. 

Qual era a expectativa dos servidores em geral quando ingressaram no serviço 

público antes das mudanças provocadas pelas reformas previdenciárias? Ora, a expectativa 

era que lhes fossem garantidos seus direitos já adquiridos e que lhes fossem garantidas 

também regras de transição que respeitassem suas legítimas expectativas. 

Conforme leciona o ilustre constitucionalista português J.J Gomes Canotilho2: 

A aplicação das leis não se reconduz, de forma radical a esquemas 

dicotômicos de estabilidade/novidade. Por outras palavras: entre a 

permanência indefinida da disciplina jurídica existente e a aplicação 

incondicionada da nova normação, existem soluções de compromisso 

plasmadas em normas ou disposições transitórias (...). (grifo no 

original) 

Continua o mestre lusitano: 

Os instrumentos do direito transitório são vários: confirmação do direito 

em vigor para os casos cujos pressupostos se gerarem e 

desenvolverem à sombra da lei antiga; entrada gradual em vigor da lei 

nova; dilatação da vacatio legis; disciplina específica para situações, 

posições ou relações jurídicas imbricadas com as <<leis velhas>> e 

com as <<leis novas>>. 

 E finaliza: 

No plano do direito constitucional, o princípio da proteção da confiança 

 
2  CANOTILHO, J.J Gomes. Direito Constitucional e Teoria da Constituição. Coimbra. Livraria 

Almedina, 1997. 5ª Ed. p. 263. 
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justificará que o Tribunal Constitucional controle a conformidade 

constitucional de uma lei, analisando se era ou não necessária e 

indispensável uma disciplina transitória, ou se essa esta regulou, de 

forma justa, adequada e proporcionada, os problemas resultantes da 

conexão de efeitos jurídicos da lei nova a pressupostos – posições, 

relações, situações – anteriores e subsistentes no momento da sua 

entrada em vigor. 

Vejamos como outras Cortes de Contas vêm fixando seus entendimentos sobre a 

matéria: 

TCU – O Tribunal de Contas da União fixou seu entendimento sobre a questão 

dos proventos das aposentadorias especiais dos policiais, fundadas na Lei Complementar nº 

51/85, pelo Acórdão 2835/2010-Plenário, no qual restou consolidado o seguinte, extraio 

trecho do acórdão: 

5.2.1. a inovação quanto à base de cálculo dos proventos de 

aposentadoria introduzida no art. 40, § 3º, da Constituição Federal 

pela Emenda Constitucional n. 41, regulamentada pela Lei n. 

10.887/2004, não se aplica a todas as aposentadorias; a regra geral 

de cálculo dos proventos em função das remunerações utilizadas 

como base para as contribuições do servidor, veiculada no 

mencionado art. 40, § 3º, da Constituição Federal, foi excepcionada 

pelo art. 6º da própria EC n. 41, ao dispor que os servidores que 

tenham ingressado no serviço público até a data de publicação da 

Emenda poderão aposentar-se com proventos integrais, 

correspondentes à totalidade da respectiva remuneração no cargo 

efetivo em que se der a aposentadoria; no mesmo sentido, a Emenda 

Constitucional n. 47 admitiu, em seu art. 3º, a aposentadoria com 

proventos integrais aos ingressos no serviço público até 16/12/1998;  

5.2.2. a aposentadoria especial dos policiais não se orienta pela regra 

geral insculpida no art. 40, § 3º, da Constituição Federal, mas se 

fundamenta na ressalva contida no art. 40, § 4º, da Constituição 

Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional n. 20/1998, 

que possibilita a adoção de requisitos e critérios de aposentadoria 

diferenciados nos casos de atividades exercidas exclusivamente sob 
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condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, 

definidos em Lei Complementar;  

5.2.3. no caso dos policiais, a Lei Complementar incidente é a de n. 

51/1985, cujo art. 1º iguala os proventos à integralidade dos 

vencimentos, entendida como a totalidade da remuneração do servidor 

à época da aposentadoria; a mens legislatoris foi garantir que o 

servidor, ao se aposentar, continuasse a receber a mesma 

remuneração da ativa; aplica-se, também, a Lei n. 11.358/3006, que 

institui proventos na modalidade de subsídio, com tabelas de valores 

correspondentes, e estabelece verdadeira paridade de ganhos dos 

servidores ativos e inativos; 

5.2.4. foi rechaçada pelo Congresso Nacional a tentativa de vincular 

as aposentadorias especiais à regra de reajuste aplicável ao regime 

geral de previdência social, intentada por meio do art. 171 da Medida 

Provisória n. 431/2008, que conferia ao art. 15 da Lei n. 10.887/2004 

redação que englobava as situações disciplinadas no art. 40, § 4º, da 

Constituição Federal; tal dispositivo da medida provisória não 

prosperou porque o controle de constitucionalidade exercido pelo 

Poder Legislativo colocou a salvo da regra geral as situações 

especiais previstas no parágrafo § 4º do referido artigo constitucional, 

cuja regulamentação é reservada a lei complementar;  

5.2.5. a aparente antinomia entre a Lei Complementar n. 51/1985 e a 

Lei n. 10.887/2004 é resolvida em favor da primeira tanto pelo critério 

da hierarquia das normas quanto pelo da especialidade; 

Como se pode verificar, o TCU ao interpretar a Lei Complementar 51/85 e a 

Constituição deu a matéria um entendimento bastante amplo, pois para a Corte de Contas da 

União não só os policiais que ingressaram antes das Emendas Constitucionais nº 20/98 e 

41/03 fazem jus aos proventos integrais pela última remuneração e a paridade, mas todos 

que se aposentarem pelas regras da Lei Complementar nº 51/85, independente de data de 

ingresso. 

TCDF – O Tribunal de Contas do Distrito Federal enfrentou a questão na Decisão 

7996/2009, na qual fixou o entendimento de que os Policiais Civis do Distrito Federal que 

ingressaram no serviço público antes da vigência da EC 41/03, podem se aposentar, 

preenchidos os requisitos da Lei Complementar nº 51/85, com proventos integrais pela última 

remuneração e mantendo a paridade.  
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Vejamos o teor da Decisão 7996/2009:  

O Tribunal, por maioria, de acordo com o voto do Relator, decidiu: I - 

tomar conhecimento: a) no âmbito do Supremo Tribunal Federal - STF: 

a.1) das ADI´s 3817 e 1045, julgadas procedentes, no sentido de 

considerar inconstitucionais, respectivamente, o art. 3º da Lei Distrital 

nº 3.556/2005 e os dispositivos pertinentes à organização e 

manutenção de militares e policiais civis do DF constantes da Lei 

Orgânica do DF [117, §§ 1º, 2º, 3º, 4º e 5º; 118 e respectivos 

parágrafos; 119, §§ 1º (quanto à expressão "autonomia funcional"), 2º 

e 3º; 120 e 121 e respectivos incisos e parágrafo único) e do Ato das 

Disposições Transitórias (artigo 51)]; a.2) do Recurso Especial nº 

567.110-1, apresentado contra acórdão do Tribunal de Justiça do 

Estado do Acre favorável à concessão de aposentadoria especial com 

fulcro na Lei Complementar nº 51/1985; b) no âmbito do Tribunal de 

Justiça do Distrito Federal e Territórios - TJDFT, da Apelação Civil de 

nº 20070110747847, julgada improcedente e interposta por integrantes 

da PCDF, visando restabelecer o pagamento de vantagens pessoais 

absorvidas pelo subsídio fixado pela Medida Provisória nº 308/2006, 

convertida na Lei nº 11.361/2006; c) no âmbito do Tribunal de Contas 

da União - TCU, dos Acórdãos de nºs 379/2009 e 582/2009, proferidos 

pelo Plenário daquele Tribunal, por meio dos quais aquela Corte 

reconheceu que a Lei Complementar nº 51/1985 foi recepcionada 

pelas Emendas Constitucionais nºs 20/1998, 41/2003 e 47/2005; II - 

manter os critérios interpretativos fixados nas Decisões nºs 4.852/2007 

e 8.021/2008, razão pela qual, em relação à aposentadoria especial 

dos integrantes da Polícia Civil do Distrito Federal, concedidas na 

vigência da Emenda Constitucional nº 41/2003, com fulcro no art. 1º, 

inciso I, da Lei Complementar nº 51/1985, devem ser observadas as 

seguintes orientações quanto à fundamentação legal, apuração, 

cálculo e reajustamento dos proventos: a) implemento dos 

requisitos do art. 1º, inciso I, da Lei Complementar nº 51/1985 até 

31.12.2003: a.1) fundamentação legal: artigo 1º, inciso I, da Lei 

Complementar nº 51/1985, combinado com o artigo 40, § 4º, da 

CRFB, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/1998, 

e com os artigos 3º e 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003; a.2) 
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proventos: integrais, calculados com base na última remuneração 

do servidor; a.3) reajustamento: paridade; b) implemento dos 

requisitos do art. 1º, inciso I, da Lei Complementar nº 51/1985 no 

interregno de 1º de janeiro a 19 de fevereiro de 2004, cumulado 

com ingresso no serviço público até 31.12.2003: b.1) 

fundamentação legal: artigo 1º, inciso I, da Lei Complementar nº 

51/1985, combinado com o artigo 40, §§ 4º e 8º, da CRFB, com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/1998; b.2) 

proventos: integrais, calculados com base na última remuneração 

do servidor; b.3) reajustamento: paridade; c) implemento dos 

requisitos do art. 1º, inciso I, da Lei Complementar nº 51/1985 no 

período de 20.02.2004 a 20.06.2004, cumulado com ingresso no 

serviço público até 31.12.2003: c.1) fundamentação legal: artigo 

1º, inciso I, da Lei Complementar nº 51/1985, combinado com o 

art. 40, §§ 3º e 4º, da CRFB, com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 20/1998, e com os artigos 3º e 7º da Emenda 

Constitucional nº 41/2003; c.2) proventos: integrais, calculados 

com base na última remuneração do servidor; c.3) reajustamento: 

paridade; d) implemento dos requisitos do art. 1º, inciso I, da Lei 

Complementar nº 51/1985 a partir de 21.06.2004, cumulado com 

ingresso no serviço público até 31.12.2003: d.1) fundamentação 

legal: artigo 1º, inciso I, da Lei Complementar nº 51/1985, 

combinado com o art. 40, §§ 3º e 4º, da CRFB, com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 20/1998 e com os artigos 3º e 7º da 

Emenda Constitucional nº 41/2003; d.2) proventos: integrais, 

calculados com base na última remuneração do servidor; d.3) 

reajustamento: paridade; e) ingresso no serviço público após 

31.12.2003: e.1) fundamentação legal: artigo 1º, inciso I, da Lei 

Complementar nº 51/1985, combinado com o artigo 40, §§ 3º, 4º, 8º 

e 17, da CRFB e com os arts. 1º e 15 da Lei nº 10.887/2004; e.2) 

proventos: integrais, calculados com base na média aritmética 

das remunerações de contribuição do servidor; e.3) 

reajustamento: de acordo com índice definido em lei; III - dar 

ciência desta decisão à Polícia Civil do Distrito Federal - PCDF; IV - 

determinar o retorno dos autos à 4ª ICE, autorizando, desde logo, a 

devolução das concessões que se encontrem nesta Corte à 
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jurisdicionada, para fins de adequação aos termos da decisão; V - 

autorizar o arquivamento do feito. Vencido o Conselheiro JORGE 

CAETANO, que manteve o seu voto proferido na S.O. 4224, de 

04.12.08. (grifei) 

Este entendimento do TCDF, a meu ver, é o que guarda mais consonância com 

nossa linha de raciocínio, pois ao mesmo tempo em que garante aqueles que ingressaram 

antes das alterações provocadas pela EC 41/03 uma regra de transição, não afasta a 

incidência da nova sistemática inaugurada com a alteração constitucional. 

O que o TCDF propõe em sua decisão nada mais é que a harmonização de 

princípios que informam a Constituição para dar uma solução adequada ao caso, solução que 

visa harmonizar, entre outros, os princípios da legalidade, da segurança jurídica e da 

igualdade. 

Sobre o princípio da igualdade, trago preciosa lição de Alexandre de Moraes3: 

A Constituição Federal de 1988 adotou o princípio da igualdade de 

direitos, prevendo a igualdade de aptidão, uma igualdade de 

possibilidades virtuais, ou seja, todos os cidadãos têm o direito de 

tratamento idêntico pela lei, em consonância com os critérios 

albergados pelo ordenamento jurídico (...). 

E continua: 

A desigualdade na lei se produz quando a norma distingue de forma 

não razoável ou arbitrária um tratamento específico a pessoas 

diversas. Para que as diferenciações normativas possam ser 

consideradas não discriminatórias, torna-se indispensável que exista 

uma justificativa objetiva e razoável, de acordo com critérios e juízos 

valorativos genericamente aceitos, cuja exigência deve aplicar-se em 

relação à finalidade e efeitos da medida considerada, devendo estar 

presente por isso uma razoável relação de proporcionalidade entre os 

meios empregados e a finalidade perseguida, sempre em 

conformidade com os direitos e garantias constitucionalmente 

protegidos. 

 
3 MORAES, Alexandre de. Direito Constitucional. São Paulo: Editora Atlas, 2009. 24ª Ed. p. 36, 37. 
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Não há como negar que relativamente aos servidores que fazem jus à 

aposentadoria especial houve um injustificável tratamento desigual perpetrado pela mora do 

legislador infraconstitucional. 

É interessante trazer também ao conhecimento desta Corte que há Estados 

Membros que estão atentos a esta questão da ausência de regulamentação e, por 

consequência, de regras de transição para as aposentadorias especiais, com exemplo trago a 

Lei complementar nº 59/2006, vigente no Estado de Goiás, que fixou critérios e requisitos 

para as aposentadorias dos servidores exercentes de atividades de risco e em seu art. 2º 

fixou regras de transição, transcrevo: 

(...) 

Art. 2o A aplicação do disposto no art. 1o ao servidor que haja 

ingressado na carreira policial civil antes da vigência da Emenda 

Constitucional no41, de 19 de dezembro de 2003, far-se-á com 

observância das seguintes garantias, que lhe são asseguradas: 

I - inexigibilidade do requisito de idade, sujeitando-se a sua 

aposentadoria apenas ao tempo de contribuição, reduzido de cinco 

anos, e ao exercício vintenário de atividades de risco; 

II - integralidade de proventos, que corresponderá à totalidade da 

remuneração que servir de base para a sua última contribuição 

previdenciária ou ao valor do subsídio do cargo efetivo em que se der 

a sua aposentadoria; 

III - paridade de proventos com a remuneração, ou subsídio do 

pessoal em atividade, em consonância com o art. 7o da Emenda 

Constitucional no41, de 19 de dezembro de 2003. 

Outro exemplo emblemático é a alteração realizada pelo Estado de Minas Gerais 

na Lei complementar nº 84/2005, com a aprovação da Lei Complementar nº 98/2007, que 

acrescentou regras para a aposentadoria especial dos policiais no seguinte sentido: 

Seção III 

Da Aposentadoria 

Art. 20-A. Será adotado regime especial de aposentadoria, nos termos 
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do art. 40, § 4º, incisos II e III, da Constituição Federal, para os 

ocupantes dos cargos de provimento  efetivo  que integram   as   

carreiras  policiais  civis,  cujo   exercício   é considerado atividade de 

risco. 

Art. 20-B. O servidor policial civil será aposentado voluntariamente, 

independentemente da idade, após trinta anos de contribuição, desde 

que conte, pelo menos, vinte anos de efetivo exercício nos cargos a 

que se referem os incisos I a IV do art. 7º desta Lei. 

§ 1º Para a obtenção do prazo mínimo de vinte anos a que se refere o 

caput deste artigo, poderá ser considerado o tempo de serviço 

prestado como militar integrante dos quadros da Polícia Militar do 

Estado de Minas Gerais. 

§ 2º Os proventos do policial aposentado na forma do caput deste 

artigo corresponderão à totalidade da remuneração do cargo efetivo 

em que se deu a aposentadoria e serão revistos, na mesma proporção 

e data, sempre que se modificar  a  remuneração  dos servidores  em 

atividade, sendo estendidos ao policial  aposentado quaisquer  

benefícios  ou  vantagens posteriormente  concedidos  a esses  

servidores,  inclusive os decorrentes da  transformação  ou 

reclassificação   do   cargo  ou  função   em   que   se   deu   a 

aposentadoria. 

Como se pode verificar, tratativas diversas vêm sendo dada à matéria que 

estamos analisando, mas o ponto em comum de todos os exemplos trazidos é a percepção 

de que os servidores que ingressaram antes da vigência da EC 41/03 fazem jus a se 

aposentarem com seus proventos integrais pela última remuneração, além da paridade, 

quando optarem pela aposentadoria especial. 

Aqui é importante asseverar que o STF em mais de uma ocasião declarou que a 

Lei Complementar nº 51/85 foi recepcionada pela Constituição da República de 1988, como 

na ADI 3.817, no MI-AgR 895, MI 2.696 e MI 806, para ilustrar, trago trecho da decisão no MI 

2.696, da relatoria da Ministra Cármen Lúcia: 

A lei complementar necessária à integração normativa do art. 40, § 4º, 

inc. II, da Constituição da República, viabilizadora do direito à 
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aposentadoria especial pelo exercício de atividade de risco por policial, 

não apenas existe, mas teve sua recepção reconhecida pelo Supremo 

Tribunal, pelo que tem eficácia e deve gerar os efeitos nela previstos. 

É o que dispõe a Lei Complementar 51/1985: 

“Art. 1º - O funcionário policial será aposentado: I - voluntariamente, 

com proveitos integrais, após 30 (trinta) anos de serviço, desde que 

conte, pelo menos 20 (vinte) anos de exercício em cargo de natureza 

estritamente policial; 

II - compulsoriamente, com proventos proporcionais ao tempo de 

serviço, aos 65 anos (sessenta e cinco) anos de idade, qualquer que 

seja a natureza dos serviços prestados. 

Art. 2º - Subsiste a eficácia dos atos de aposentadoria expedidos com 

base nas Leis nºs. 3.313, de 14 de novembro de 1957, e 4.878, de 3 

de dezembro de 1965, após a promulgação da Emenda Constitucional 

nº 1 de 17 de outubro de 1969. 

Art. 3º - Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário” (Lei Complementar 

51, de 20 de dezembro de 1985). 

10. Como dito, a questão da aposentadoria especial de servidores 

policiais foi tratada de modo incidental na Ação Direta de 

Inconstitucionalidade n. 3817-DF, de minha relatoria. No julgamento 

dessa ação, foi reconhecida a recepção do art. 1º da Lei 

Complementar Federal 51/1985, como se depreende de excerto do 

julgado: 

“AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. ART. 3º DA LEI 

DISTRITAL N. 3.556/2005. SERVIDORES DAS CARREIRAS 

POLICIAIS CIVIS CEDIDOS À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DIRETA 

E INDIRETA DA UNIÃO E DO DISTRITO FEDERAL: TEMPO DE 

SERVIÇO CONSIDERADO PELA NORMA QUESTIONADA COMO 

DE EFETIVO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE POLICIAL. AMPLIAÇÃO 
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DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA ESPECIAL DOS POLICIAIS 

CIVIS ESTABELECIDO NO ARTIGO 1º DA LEI COMPLEMENTAR 

FEDERAL Nº 51, DE 20.12.1985. AÇÃO JULGADA PROCEDENTE.” 

1. Inexistência de afronta ao art. art. 40, § 4º, da Constituição da 

República, por restringir-se a exigência constitucional de lei 

complementar à matéria relativa à aposentadoria especial do servidor 

público, o que não foi tratado no dispositivo impugnado. 

2. Inconstitucionalidade formal por desobediência ao art. 21, inc. XIV, 

da Constituição da República que outorga competência privativa à 

União legislar sobre regime jurídico de policiais civis do Distrito 

Federal. 

3. O art. 1º da Lei Complementar Federal, n. 51/1985, que dispõe que 

o policial será aposentado voluntariamente, com proventos integrais, 

após 30 (trinta) anos de serviço, desde que conte pelo menos 20 anos 

de exercício em cargo de natureza estritamente policial foi 

recepcionado pela Constituição da República de 1988. A combinação 

desse dispositivo com o art. 3º da Lei Distrital n. 3.556/2005 autoriza a 

contagem do período de vinte anos previsto na Lei Complementar n. 

51/1985 sem que o servidor público tenha, necessariamente, exercido 

atividades de natureza estritamente policial, expondo sua integridade 

física a risco, pressuposto para o reconhecimento da aposentadoria 

especial do art. 40, § 4º, da Constituição da República: 

inconstitucionalidade configurada. 

4. Ação direta de inconstitucionalidade julgada procedente” (ADI n. 

3.817-DF, de minha relatoria, DJE 3.4.2009, grifos nossos). 

11. Diante da existência e aplicabilidade de norma infraconstitucional 

regulamentadora do direito constitucional pleiteado, a jurisprudência 

do Supremo Tribunal é no sentido do não cabimento do mandado de 

injunção, por ter como pressuposto de admissibilidade a omissão 

legislativa que obste o exercício de direito constitucionalmente 

assegurado. 
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Esta Corte também já se manifestou sobre a constitucionalidade da citada lei pelo 

Acórdão nº 1421/06-Pleno.  

Então, no Estado do Paraná são duas as normas que possibilitam a 

aposentadoria especial do policial civil: 

A Lei complementar Estadual nº 93/02, que foi declarada inconstitucional pelo 

STF, mas devido à modulação dos efeitos da decisão é possível aos policiais que atenderem 

seus requisitos até 15/04/09, data da decisão da ADI nº 2.904-5, se aposentarem por esse 

regramento. 

Temos ainda a Lei Complementar nº 51/85, que, como vimos, o STF declarou 

como recepcionada pela Constituição da república de 1988. 

Assim, de todo o exposto, fica claro que relativamente às aposentadorias 

especiais previstas no art. 40, § 4º da CR/88, houve um tratamento anti-isonômico quando do 

estabelecimento de regras de transição pelas reformas previdenciárias. 

A CR/88 vem prevendo desde sua redação original o direito à aposentadoria 

especial para os servidores que laboram em condições que ofereçam riscos, como é o caso 

dos policiais civis, entretanto tal direito nunca pode ser exercido tendo em vista a mora 

injustificada do legislador infraconstitucional na regulamentação da matéria. 

O Supremo Tribunal Federal já declarou em diversas oportunidades a mora 

injustificada do legislador e o prejuízo causado aos servidores que não puderam exercer seu 

direito a se aposentar por regras diferenciadas em consequência das condições nas quais 

laboram. 

Tendo em vista que entre esses prejuízos está a ausência de regras de transição, 

e que tal tratamento não coaduna com a sistemática constitucional, pois deixa de observar 

vários princípios que devem nortear o intérprete das normas quando da sua aplicação, tais 

como a segurança jurídica e a igualdade. 

Voto no sentido de que esta Corte de Contas fixe da seguinte forma seu 

entendimento sobre o suscitado pelo Douto Procurador-Geral neste Incidente de Prejulgado: 

• A EC 41/03 inaugurou uma nova sistemática na forma de fixação dos 
proventos de aposentadoria ao alterar o § 3º do artigo 40 da CR/88; 
 

• A Lei Federal nº 10887/04, que regulamentou o citado parágrafo, é 
aplicável a todas as aposentadorias previstas nas regras 



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 

 

permanentes contidas no artigo 40 e implementadas após a vigência 
da EC 41/03, que se deu em 31/12/2003, excetuando-se as albergadas 
por regras de transição que prevejam expressamente outra forma;   
 

• Especificamente quanto aos servidores que ingressaram antes da 
vigência da EC 41/03, e aqui em especial estamos tratando dos 
policiais civis, e foram prejudicados pela mora do legislador em 
regulamentar a aposentadoria especial prevista no § 4º do art. 40 da 
CR/88, tendo em vista os princípios da segurança jurídica, da 
igualdade, e harmonizando-os com o princípio da legalidade, 
proponho:   

  

• Os proventos dos servidores policiais civis que ingressaram no 
serviço público antes da vigência da EC 41/03 que optarem e 
preencherem integralmente os requisitos da Lei Complementar nº 
51/85 para a aposentadoria especial lá prevista, serão fixados de 
forma integral pela última remuneração com a garantia da paridade 
com os servidores em atividade; 

 
 

• Da mesma forma, os proventos dos servidores policiais civis que 
ingressaram no serviço público antes da vigência da EC 41/03 que 
optarem e preencherem integralmente os requisitos para a 
aposentadoria especial previstos na Lei complementar Estadual nº 
93/02 até 15/04/09, data da decisão da ADI nº 2.904-5, serão fixados de 
forma integral pela última remuneração com a garantia da paridade 
com os servidores em atividade; 
 

• Os proventos dos servidores policiais civis que ingressaram no 
serviço público após a vigência da EC 41/03 serão fixados de acordo 
com o previsto na Lei Federal nº 10887/04, que regulamentou o 
previsto no art. 40, §§ 3º e 17 da Constituição da República de 1988. 

 

VISTOS, relatados e discutidos,  

ACORDAM 

OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HERMAS EURIDES BRANDÃO, por 
unanimidade, em: 

Fixar da seguinte forma seu entendimento sobre o suscitado pelo Douto Procurador-Geral 

neste Incidente de Prejulgado: 

• A EC 41/03 inaugurou uma nova sistemática na forma de fixação dos 

proventos de aposentadoria ao alterar o § 3º do artigo 40 da CR/88; 
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• A Lei Federal nº 10887/04, que regulamentou o citado parágrafo, é 

aplicável a todas as aposentadorias previstas nas regras permanentes 

contidas no artigo 40 e implementadas após a vigência da EC 41/03, que 

se deu em 31/12/2003, excetuando-se as albergadas por regras de 

transição que prevejam expressamente outra forma;   

 

• Especificamente quanto aos servidores que ingressaram antes da vigência 

da EC 41/03 e aqui, em especial, estamos tratando dos policiais civis, e 

foram prejudicados pela mora do legislador em regulamentar a 

aposentadoria especial prevista no § 4º do art. 40 da CR/88, tendo em 

vista os princípios da segurança jurídica, da igualdade, e harmonizando-os 

com o princípio da legalidade, proponho:   

  

• Os proventos dos servidores policiais civis que ingressaram no serviço 

público antes da vigência da EC 41/03 que optarem e preencherem 

integralmente os requisitos da Lei Complementar nº 51/85 para a 

aposentadoria especial lá prevista, serão fixados de forma integral pela 

última remuneração com a garantia da paridade com os servidores em 

atividade; 

 
 

• Da mesma forma, os proventos dos servidores policiais civis que 

ingressaram no serviço público antes da vigência da EC 41/03 que 

optarem e preencherem integralmente os requisitos para a aposentadoria 

especial previstos na Lei complementar Estadual nº 93/02 até 15/04/09, 

data da decisão da ADI nº 2.904-5, serão fixados de forma integral pela 

última remuneração com a garantia da paridade com os servidores em 

atividade; 

 

• Os proventos dos servidores policiais civis que ingressaram no serviço 

público após a vigência da EC 41/03 serão fixados de acordo com o 

previsto na Lei Federal nº 10887/04, que regulamentou o previsto no art. 

40, §§ 3º e 17 da Constituição da República de 1988. 

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, 
NESTOR BAPTISTA, ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, HEINZ GEORG HERWIG, CAIO 
MARCIO NOGUEIRA SOARES, HERMAS EURIDES BRANDÃO e IVAN LELIS BONILHA. 
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Presente o Procurador-Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, LAERZIO 
CHIESORIN JUNIOR. 

Sala das Sessões, 21 de julho de 2011 – Sessão nº 26. 

 

HERMAS EURIDES BRANDÃO 
Conselheiro-Relator 

 

FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Presidente  

 


